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ATA N° 34/2021  DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Aos vinte e três dias do mês de agosto de 2021, as 17hl 3m, a Comissão de Legislação,
Justiça e Redação Final (CLJR) se reuniu na sede da Câmara Municipal de Ubá com a
presença   dos   vereadores   Edeir   Pacheco   da   Costa,   Presidente,   Gilson   Fazolla
Filgueiras, Membro Titular da Comissão, e a Vereadora Aparecida Sônia Ferreira Vidal,
Membro Suplente da Comissão.

Participaram  também  desta  reunião,   a  Procuradora-Geral,   Dra.  Juliana  Jacob,   e  o
Assessor Legislativo  11,  Lucas Vaz.  A reunião da Comissão discutiu  os  Pareceres dos
Projetos de Lei  n°  112/2021 ;  n°  116/2021,  a Emenda Aditiva ao Projeto de  Lei 89/2021
e o Projeto de Lei Complementar n° 1/2021 :

1)   Projeto   de   Lei   n°   112/2021:   Dispõe   sobre   a   obrigatoriedade   da   inclusão   de
informações sobre os imóveis locados pela Prefeitura de Ubá e dá outras providências.
Projeto   de   Lei   de   autoria   do  Vereador  José   Damato   Neto  com   apoiamento   dos
Vereadores  Jane  Cristina  Lacerda  Pinto,  Célio  Lopes  dos  Santos  e  José  Carlos  Reis
Pereira.

2)   Projeto  de   Lei   n°   116/2021:   Dispõe   sobre   a   obrigatoriedade  da  divulgação  de
informações  sobre   obras   públicas   paralisadas   no   município   de   Ubá,   e  dá   outras
providencias. Projeto de Lei de autoria do Vereador José Damato Neto com apoiamento
dos Vereadores Jane Cristina Lacerda Pinto, Célio Lopes dos Santos e José Carlos Reis
Pereira.

3)  Projeto de  Lei  Complementar n°  1/2021 : Altera a descrição do perímetro urbano da
cidade de  Ubá,  de que trata o ari. 2° da Lei Complementar Municipal  n°  108,  de 28 de
outubro de 2009, e contém outras disposições.  De autoria do Poder Executivo.

4) Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n° 89/2021 : Dispõe sobre a alteração de dispositivos
da  Lei  Municipal  n° 4.777,  de 24 de Junho de 2020,  que "dispõe sobre a reformulação
do Conselho Municipal e o  Fundo Municipal de Promoção da lgualdade Racial de Ubá,
e dá outras providências.
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